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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVA DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, QUANTO ÀS INFRAÇÕES DE SUA COMPETÊNCIA DEFINIDAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica estabelecido na circunscrição do Município de Nova Friburgo, como providencia educativa, a aplicação da penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, considerando o prontuário do infrator.

Artigo 2º - É obrigatória a abordagem do infrator de trânsito pelo Agente de Trânsito do Município de Nova Friburgo, determinando a parada para a fiscalização de documentos, autuação ou outros fins educacionais, mediante dois silvos breves.

Parágrafo Único – Na impossibilidade de abordar o veiculo, o Agente de trânsito deverá pormenorizar os motivos que o impediram de concretizar a autuação pessoal do infrator, além de apresentar características pessoais do mesmo, ficando vedada a anotação lacônica “prosseguiu na marcha”. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 06 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

                                           VEREADOR – PTB

[image: image1.jpg]





CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVA DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, QUANTO ÀS INFRAÇÕES DE SUA COMPETÊNCIA DEFINIDAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, objetiva adequar o Município de Nova Friburgo ao atual Código de Trânsito Brasileiro – Lei n°. 9.503/1997 – que trouxe em seu bojo o principio da educação para o trânsito quando, em seu artigo 5° define o Sistema Nacional de Trânsito e institui como uma de suas finalidades a educação.


Analisando o Diploma Legal acima mencionado, observa-se que não é uma legislação essencialmente punitiva, contendo inclusiva com a previsão de curso de reciclagem, como se observa no artigo 267 que diz:

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência como mais educativa.

A presente Lei tem por escopo justamente regulamentar o referido dispositivo legal no âmbito do Município de Nova Friburgo, vindo esta dar tão somente a aplicabilidade especifica a norma em questão 

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 06 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

